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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 655/PRES, de 02 de agosto de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 

25 do Decreto 7.778, de 30 de julho de 2012, considerando o disposto no §2º do artigo 5º e no inciso VIII do §3º do artigo 8º da 

Portaria 4.040/MJ, de 22 de dezembro de 2010, resolve: 

Art.1º Tornar público o resultado do Sexto Ciclo da Avaliação de Desempenho Institucional transcorrido no período de 1º de 

julho de 2015 a 30 de junho de 2016, de acordo com o processo nº 08620.018783/2015-87.  

Art.2º Com relação à Avaliação de Desempenho Institucional foram alcançados 80 (oitenta) pontos, sendo 30 (trinta) pontos 

relativos ao cumprimento das Metas Globais e 50 (cinquenta) pontos referentes ao cumprimento das Metas Intermediárias, 

conforme anexos I e II desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente Substituto 
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(*) Informações prestadas pela Presidência, Diretorias, Coordenações-Gerais, Coordenações Regionais e Museu do Índio, 

conforme previsto no artigo 10 da Portaria nº 1275/PRES, de 22 de dezembro de 2015 

(**) Cálculo efetuado conforme o artigo 6º da Portaria nº 1275/PRES, de 22 de dezembro de 2015 

Foram alcançados 30 pontos referentes às metas globais em conformidade com a escala abaixo, de acordo com o artigo 7° 

da Portaria nº 1275/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 
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(*) Informações prestadas pela Presidência, Diretorias, Coordenações-Gerais, Coordenações Regionais e Museu do Índio, 

conforme previsto no artigo 10 da Portaria nº 1275/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 

(**) Cálculo efetuado conforme o artigo 8º da Portaria nº 1275 /PRES, de 22 de dezembro de 2015. 

Foram alcançados 50 pontos referentes às metas intermediárias em conformidade com a escala abaixo, prevista no artigo 

9° da Portaria nº 1275/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 237/CGGP, de 02 de agosto de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.127810/2015-10, resolve: 

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a contar de 01 de julho de 2016, ao servidor ANTONIO FERREIRA DA 

SILVA APURINÃ, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 1160794, até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição, de 

acordo com o Art. 1º, Inciso II, letra “l” da Lei Complementar nº 64/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 238/CGGP, de 02 de agosto  de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.130062/2015-44, resolve: 

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a contar de 01 de julho de 2016, a servidora LIGIA NEIVA, Assistente 

Técnica de Ensino, NI-S.III, matrícula nº 0446469, até o 10º (décimo) dia seguinte ao da eleição, de acordo com o Art. 1º, Inciso 

II, letra “l” da Lei Complementar nº 64/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 239/CGGP, de 02 de agosto de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.131869/2015-02, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 09 de março de 2016, ao servidor GILMAR FERREIRA DA SILVA, 

Tratorista, NA-S.III, matrícula nº 0444472, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 111/CORREG/FUNAI/MJ, de 1° de agosto de 2016. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                

Administrativo nº 08620.061864/2015-05, resolve: 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão Processante instaurada pela Portaria n° 085/CORREGEDORIA/FUNAI, de 

04/07/2016, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI n° 06-07 de 05/07/2016. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 112/CORREG/FUNAI/MJ, de 1° de agosto de 2016. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                

Administrativo nº 08620.052179/2014-07, resolve: 

Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão Processante instaurada pela Portaria n° 084/CORREGEDORIA/FUNAI, de 

04/07/2016, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI n° 06-07 de 05/07/2016. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 
 
 

 
 


